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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA

PORTARIA Nº. 262/2025, DE 02 DE JUNHO DE 2025.

WAGNER ROBERTO PONSIANO, Prefeito Municipal de 
Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VII e IX, do Artigo 48, 
da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E:

Art.1º- CONVOCAR, os candidatos abaixo descritos, 
aprovados no Processo Seletivo nº.001/2025 da Prefeitu-
ra Municipal de Fátima do Sul – MS, aplicado pelo Instituto 
DOM e homologado através do edital 01/2025, publicado 
no diário oficial do Município de Fátima do Sul, no dia 14 de 
maio de 2025, pagina 04 na edição 1265 , para se apresen-
tarem no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de 
publicação e ou/afixação deste ato, na Secretaria Munici-
pal de Gestão Pública – SEGESP, na Divisão de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Fátima do Sul – MS, 
para assumirem em caráter temporário os referidos cargos, 
para o qual foram aprovados, por ordem classificatória.  

CLAS. NOME CARGO C.H.S

1º ITAMAR VIEIRA FERBO-
NIO

MOTORISTA 
DA SAUDE

40 
HS

2º ANDRE LUIZ DA SILVEIRA MOTORISTA 
DA SAUDE

40 
HS

3º DILSON CONQUISTA DA 
SILVA

MOTORISTA 
DA SAUDE

40 
HS

4º CLERISTON OLIVEIRA DE 
AGUIAR

MOTORISTA 
DA SAUDE

40 
HS

5º MARCIO LIMA DA SILVA MOTORISTA 
DA SAUDE

40 
HS

6º HEBER DE SOUZA CAR-
VALHO

MOTORISTA 
DA SAUDE

40 
HS

7º JOSE AUGUSTO DE OLI-
VEIRA ORTIZ

MOTORISTA 
DA SAUDE

40 
HS

CLAS. NOME CARGO C.H.S

1º RAYANE MENEZES 
DOS SANTOS

AGENTE DE MANU-
TENÇÃO URBANA

40 
HS
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2º CARLOS RODRI-
GUES ANTÔNIO

AGENTE DE MANU-
TENÇÃO URBANA

40 
HS

3º GLAUCIA LIMA DA 
SILVA

AGENTE DE MANU-
TENÇÃO URBANA

40 
HS

4º RENATO DE JESUS 
SILVA

AGENTE DE MANU-
TENÇÃO URBANA

40 
HS

5º VINÍCIUS NASCI-
MENTO TOMAS

AGENTE DE MANU-
TENÇÃO URBANA

40 
HS

6º JAILSON GOMES DA 
CRUZ

AGENTE DE MANU-
TENÇÃO URBANA

40 
HS

7º CRISTIANE LIMA DA 
SILVA

AGENTE DE MANU-
TENÇÃO URBANA

40 
HS

8º
MARCELO HENRI-
QUE ALVES DOS 
SANTOS

AGENTE DE MANU-
TENÇÃO URBANA

40 
HS

9º JOCIMAR CORRÊA 
AJALA

AGENTE DE MANU-
TENÇÃO URBANA

40 
HS

10º
FERNANDO HEN-
RIQUE GALVÃO DA 
SILVA

AGENTE DE MANU-
TENÇÃO URBANA

40 
HS

CLAS. NOME CARGO C.H.S

1º FÁBIO FREITAS AN-
DRADE

AUXILIAR DE SER-
VIÇOS OPERACIO-

NAIS

40 
HS

3º CRISLAINE BARBO-
SA DE SÁ

AUXILIAR DE SER-
VIÇOS OPERACIO-

NAIS

40 
HS

4º GILBERTO ZANDO-
NA

AUXILIAR DE SER-
VIÇOS OPERACIO-

NAIS

40 
HS

5º OZENILDO FERREI-
RA DA SILVA

AUXILIAR DE SER-
VIÇOS OPERACIO-

NAIS

40 
HS

6º ADRIANO NEVES 
FEITOSA

AUXILIAR DE SER-
VIÇOS OPERACIO-

NAIS

40 
HS

7º AIRTON PEREIRA 
FARIA

AUXILIAR DE SER-
VIÇOS OPERACIO-

NAIS

40 
HS

8º ROBERTO SANTANA 
DA SILVA

AUXILIAR DE SER-
VIÇOS OPERACIO-

NAIS

40 
HS

9º INGRID MIGUEL 
COSTA PEREIRA

AUXILIAR DE SER-
VIÇOS OPERACIO-

NAIS

40 
HS

10º MARINEZ RODRI-
GUES RAMOS

AUXILIAR DE SER-
VIÇOS OPERACIO-

NAIS

40 
HS

12º GEOVANI BRAZ 
FRAGA

AUXILIAR DE SER-
VIÇOS OPERACIO-

NAIS

40 
HS

13 GUILHERME BATIS-
TA ALVES DE SOUZA

AUXILIAR DE SER-
VIÇOS OPERACIO-

NAIS

40 
HS

CLAS. NOME CARGO C.H.S

1º GUSTAVO FERREIRA 
CHAVES

AGENTE DE SER-
VIÇOS FUNERÁ-

RIOS

40 
HS

2º JAIR DE OLIVEIRA 
ANDRADE

AGENTE DE SER-
VIÇOS FUNERÁ-

RIOS

40 
HS

CLAS. NOME CARGO C.H.S

1º
PAULO SERGIO 
SILVA

AGENTE DE MA-
NUTENÇÃO PRE-

DIAL

40 
HS

CLAS. NOME CARGO C.H.S

1º JULIO CESAR DA 
SILVA

OPERADOR DE 
MÁQUINAS E EQUI-

PAMENTO

40 
HS

CLAS. NOME CARGO C.H.S

1º
VITORIA SANTA 
CENTURIÃO DOS 
SANTOS

ASSISTENTE DE 
EDUCAÇÃO INFAN-

TIL

40 
HS

Art.2º- Os convocados deverão se apresentarem na Di-
visão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, munidos dos seguintes do-
cumentos;

•	 01 Foto
•	 Carteira Profissional
•	 Certidão de nascimento dos filhos menores de 16 
anos
•	 Carteira de Identidade
•	 Certificado de reservista (homens)
•	 Cadastro de pessoa física (CPF)
•	 Título de eleitor
•	 Cadastro do Pis ou Pasep (se possuir)
•	 Comprovante de Residência
•	 Comprovante de escolaridade
•	 Certidão de Nascimento ou casamento
•	 Atestado de aptidão física e mental (médico do 
trabalho)
•	 Certidão eleitoral
•	 Certidão de antecedentes criminais (estadual e 
federal)
•	 Carteira de habilitação categoria “D” (para cargo 
de motorista)
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REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

PROCESSO LICITATORIO Nº 091/2025 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2025

Código registro TCE: 000F9BABE29BE511EF-
96372183294FAB0D4B1DDB

O MUNICÍPIO DE FATIMA DO SUL/MS, pessoa jurídica de direi-
to público interno, com sede na Rua Ipiranga, n.º 800, JD. Hidal-
go, nesta cidade, inscrito no C.N.P.J. sob o Nº 03.155.751/0001-
75, por intermédio do Setor de Licitações, torna público que 
realizará PREGÃO PRESENCIAL, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos art. 33, inciso I, Lei nº 
14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Aviso, confor-
me os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando 
obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discri-
minados abaixo. 

DATA DO JULGAMENTO: Dia 16 de junho de 2025, às 
08h00min. 
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário local (Mato Grosso Do 
Sul).  
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA OBTENÇÃO DE EDITAL: 
licitacao@fatimadosul.ms.gov.br

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVEN-
TUAL AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS, DESTINADAS AO 
ATENDIMENTO DE PESSOAS EM SITUAÇÃO DE VULNERA-
BILIDADE NO MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL E DISTRITO 
DE CULTURAMA/MS., conforme especificações descritas no 
Anexo - I Proposta de Preços e no Termo de Referência Anexo 
II do edital.

RETIRADA DO EDITAL: Poderá ser feita na Prefeitura Munici-
pal de Fatima do Sul, sito à Rua Ipiranga, n.º 800, JD. Hidalgo, 

AVISO DE LICITAÇÃO

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação e/ou afixação, revogadas as disposições em con-
trário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO 
SUL – MS, aos dois dias do mês de junho do ano de dois 
mil e vinte e cinco (02.06.2025). 

WAGNER ROBERTO PONSIANO 
                           Prefeito Municipal

nos dias úteis de segunda à sexta feira, no horário de expediente 
das 07h00min às 11h00min horas. Para maiores informações e 
retirada do edital a através do Telefone (0xx67) 3467-7500  e no 
endereço eletrônico no site oficial do município www.fatimado-
sul.ms.gov.br, ou solicitado através do e-mail licitacao@fatima-
dosul.ms.gov.br  

Fatima do Sul – MS, 30 de maio de 2025. 

Marcelo Figueiredo de Almeida 
Pregoeiro
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 RELATÓRIOS CONTÁBEIS

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 1Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1407/2025, de 2 de Abril de 2025.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

DECRETO Nº 85/2025, de 28 de Maio de 2025.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 515.298,76, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

09.001 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO
09.001.12.361.9.2020-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

09.000 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

R$165.298,76
2.571.0000 (SF) - Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres 165.298,76

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.001.15.451.13.1006-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

R$350.000,00
2.701.0000 (SF) - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 350.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$350.000,00
2.701.0000 (SF) - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 350.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$165.298,76
2.571.0000 (SF) - Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres 165.298,76

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 28 de Maio de 2025.

WAGNER ROBERTO PONSIANO
***.***.958-**

Prefeito Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gonzagaguimaraes. Emissão: 02/06/2025, às 09:27:21. Protocolo: 99ca1b46-4ef3-4f8c-92cc-6e3b61013da8
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